PROJETO DE LEI N° , DE 2013

(do Sr. Giacobo)

Altera a Lei n® 9.138, de 29 de novembro
de 1995, para estabelecer procedimentos
aplicaveis ao crédito rural rotativo, simples ou
sistémico.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 4° da Lei n°® 9.138, de 29 de novembro de

1995, passa a vigorar com a seguinte redacao:

“Art. 4° E facultado as instituicdes financeiras conceder
financiamento rural sob a modalidade de crédito rotativo,
simples ou sistémico, com limite de crédito fixado com
base em orcamento simplificado, considerando-se liquido
e certo o saldo devedor apresentado no extrato ou
demonstrativo da conta vinculada a operacao.

§ 1° O crédito rural rotativo sisttmico pode abranger
varios ciclos produtivos de diversas atividades
agropecuérias realizadas pelo mutuério.

§ 2° Os financiamentos de que trata este artigo poderéao
ser formalizados por meio de:

| — cédula de crédito rural, disciplinada pelo Decreto-Lei
n°® 167, de 14 de fevereiro de 1967;

Il — cédula de crédito bancério, disciplinada pela Lei n°
10.931, de 2 de agosto de 2004;

[l — contrato de abertura de crédito, que nesse contexto
se equipara a cédula de crédito rural e se caracteriza
como titulo executivo extrajudicial.
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§ 3° O cadastro do mutuério sera unico e valido por todo
0 periodo em que vigorar o crédito rotativo, podendo ser
periodicamente atualizado sem dnus para 0 mutario.

8 4° Quando necessario, por determinacdo legal, sera
anico o registro em cartério de titulo de crédito rural
rotativo, simples ou sistémico.

8§ 5° Fica dispensada a apresentacéo de certiddes para a
comprovacgdo de regularidade fiscal do mutuério, desde
gue se constate ser regular sua situacdo junto ao
Cadastro Informativo de créditos ndo quitados do setor
publico federal (Cadin). (NR) ”

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICACAO

O crédito rural rotativo ainda é pouco utilizado no Brasil,
ainda que, desde o0 ano de 1995, as institui¢cdes financeiras estejam legalmente
autorizadas a conceder financiamentos sob essa modalidade.

As operacdes de crédito rural ainda sédo cercadas de
muita burocracia e muitos dispéndios incidem sobre o mutuario. Exigem-se
certiddes para a comprovacao de sua regularidade fiscal, quando isso poderia
ser facilmente verificado mediante consulta ao Cadastro Informativo de créditos
ndo quitados do setor publico federal (Cadin). Exige-se renovacao anual de
cadastro e sucessivos registros de cédulas de crédito rural em cartério,
onerando significativa e desnecessariamente o produtor rural, que ja tem que
lidar com tantos outros custos e dificuldades.

Em reunido de audiéncia publica realizada na Comisséo
de Agricultura, Pecuéria, Abastecimento e Desenvolvimento Rural desta Casa,
gue tenho a honra de presidir neste ano de 2013, o Dr. Osmar Fernandes Dias,
vice-presidente de agronegécio, micro e pequenas empresas do Banco do
Brasil S.A., discorreu sobre essas e outras questdes relativas a a
disponibilidade do crédito rural para a agropecuaria brasileira e aos entraves
para a sua concessao.

Um aspecto que sobressai é a necessidade de o crédito
rural rotativo tornar-se mais abrangente e ter sua oferta ampliada. Neste
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sentido, providéncia fundamental é torna-lo também sistémico, ou seja, capaz
de abranger todo o conjunto de atividades econdmicas que se realizam na
propriedade rural.

Acredito que a Lei n°® 9.138, de 29 de novembro de 1995,
norma legal que dispbe sobre o assunto, possa ser aprimorada, incorporando
medidas que poderdo tornar menos burocratica e mais abrangente — incluindo
o carater sisttmico — essa modalidade de crédito rural e, quica, estimular a
sua disseminacdo. Neste sentido, apresento o presente projeto de lei, que
espero seja aprovado com brevidade.

Sala das Sessbes, em de de 2013.

Deputado GIACOBO
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